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Corregedoria

PROVTMÉNTO N. 162, DE í1 DE MARçO OE 2024

Regulamenta o arl 47-A do Regimenlo lnterno do Conselho Nacional de Justiça
(RICNJ). acerca da celebração de Termode Ajustamento de Condula (TAC) enlre
a Corregedoria Nacional de JustiÇa e magistrâdos. servidores e servenluários
do Poder Judiciário ou delegáláÍios de servenlias extíajudiciais. e dá outrâs
providências.

O CORREGEDOR I'IACIONAL 0E JUSTIÇA. no uso de suâs alnbuiçÕes iegars e regimentais.

CONSIOERANDO que o ordenamenlo jurldico brasileiro adola. de íoÍma amplâ. â predileção poÍ soluçôes adequadas para a pÍevençáo
e rcsoluçáo de coníitos inslalados no àmbito judicial ou extrajudicial sobretudo de ordem consensual e não punrlivâ {e.9. Lei dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais - Lei n. 9.099/1995i arl. 28-A do Código de Procêsso Penali Leide lmprobidade Adminislraliva, com a redâção que
lhe foi atribuÍda pela Lcln. 14.23012021t\ein.13.140/2015-Leida[/ediação; arl.30.§20.eaí 174 do Código de Processo Civil)i

CONSIOÉRÂNOO os termos da Resoluçáo CNJ n. Í2512010. que disp6e sobre a 'Politica Judiciária Nacionâl de lralamenlo adequado
dos confitos de inieresses no âmbilo do Poder Judiciáno":

CONSIDERÂNOO que a Recomendaçào n 2112A15 da Corregedoiâ Nacionâl de Justiça fomenla a adoÇáo de mecanrsmos de
conciliaçáo e mêdiaçáo nos procedimentos pÍeliminares e processos adminiskâtivos disciplinâres em lrámile no âmbilo do Poder Judiciáno cujâ
apuração se limite à prática de inÍrações, por servidoíes ou magislrados. caraclerizadas poí seu reduzido potenoal de lesividade a deveres
flnrciona is't

CONSIOERANDO que o ad. 47-A § 50. do Regimenlo lnterno do Conselho Nacionâl de JustiÇa (RICNJ) delegou à Corregedoriâ
Ntcionál dê Justiça a regulamenlaçào do Teímo de Ajuslâmênto de Conduta (TAC) como instrumento de resoluçáo consensual de conÍlitos de
ordem disciplinar e alternaliva à abêriurâ dê Processo Administralivo Disciplinar (PAD) ou à apllcaçào de sanções a mâgistrados. servidores e
servenluários do Poder Judiciário ou de egalários de serviços notariâis e de regislro;

CONSIDERANDO. por fim, a necessidade de uniformizaçáo de procedimenlos em lodas as corregedorias dos lribunais submetidos á
fiscâlização do Conselho Nacionâl de Justiça (CNJ)l

RESOLVE:

AÊ í" Fica inslíluÍdo o Íermo de Ajustamento dê Conduta (TAC) como mecanismo dê nào persecuçáo disciplinar e de resolução
consertsuâlde conflitos cuja âpreciaçáo se insira nas atribuições da Corregedoria Nacional de Jusliça.

ArL 2'Em quaisquer procedimenlos, recebidos ou instaurados de oíícao pela CorregedoÍia Nacional, não sendo caso de arquivamenlo
e píesentes indlcios relevanies de autoíia e malerialidade de infrâçáo disciplinar de reduzido potencial de lesividade a deveres funcionâis, nos
termos do art. 47-A do RICNJ, o Corregedor Nâcional poderá propor ao investigado a celebração de ÍAC, desde que a medida sejâ necessáÍra
ê tulicierÍe paÍa a prevençáo de novas infraÇões e parâ a pÍomoÉo da cultuÍa da moralidade e da el5ciênciâ no serviço púbtico

§'to Considera.se inÍraÇáo disciplinâr de recíuzrdo potencral de lesiudade a deveres funcionais a condula de cujas circunslâncias se
anteveja I aplicaqáo de penalidade de âdvertência, censura ou disponibitidâde por atê 90 (noventa) dias

§ a,o Para a celêbÍação do TAC, o magislrado deve preencher os seguintes requisitos subjetivos:

I - ser vitalÍcio:

ll - não estar respondendo a PAD lá instaurado por outro Íato. no CNJ ou no lribunal de origem;

lll - nâo ter sido apenado disciplioarmenle nos últimos 3 (lrês) anos. consideradas as dalas dâ nova infÍaÉo e do trânsito em jutgado
da decisâo que aplcou a penâ:

lV - nào ter celebrado TAC ou outío inslrumenlo congênere nos últimos 3 (kês) anos. consideradâs as datas da nova infraçáo e do
cumprtrnenlo integral das condiçôes anleíormente âjustadas.

§ 30 Na análisc da adequagão e da necessidade da medida, o Corregedor Nacional poderá avaliat entÍe oulros íatores, os anlecedentes
fqncionais, o dolo ou a má-Íé do investigado, o lempo de exercÍcio da magistratura, as consequências da iôíraçáo, os molivos da condula. o
componamento do oíendido e a nalureza do conílilo. se está relacaonado prepondeíanlemenle à êsfera privada dos envolvidos.

Aat30ComaaceitaçãodoÍAC,oinvestigadosecompíometeareconhêcerainâdequaçãodacondulaaeleimputadaeacumpnras
seguintgg condlçocs, que podeÍáo ser adoladas isolâdâ ou cumulatrvamenle:

l- reparação do claô0. salvo absolulâ tmposstbrttdade de íazé-lo;

ll - rêtratação;

lll - correçáo de condutal

lV- incremento de produtividade:

V- faequência a cursos oficiais de câpacitaçâo e aperíeiçoamento;

Vl- suspensáo do exercÍcio cumulativo e Íemunerado de funçÕes judiciaisi

Vll - suspensáo do exerc,cio remunerado de íunções adminisf;tivas ou de caráter s,ngútar ou especial.
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§ 1o Podeaáo seÍ acoÍdadâs oulaas condições, dêsde que alinhadas ao propósito de prevenir novas inÍações e de promover a cultura
da moÍalidade e eficiêôcia no serviço público.

§ 2f O Corregêdor Nacionat de Justiçâ poderá decidi. pela utillzaçáo da Justiça Restaurativa. hipôlêse em que as condrçôes seíao apenas
as estâbelêcidas no plano de açáo evêntualmente celebrâdo, a partir de procedimenlo restauralivo.

Art.,to O iôcíemento de produtividadê consistirá no acréscimo de até 50% de senlenças de mêrito ê/ou de audiências a seÍ cumprido no

decorrer de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, considerada como base cle cálculo a produlividade do magistÍado nos últimos l2 (doze) me§es.

ParágraÍo únlco. Nâ deÍnição do percêntual de acÍéscimo a quê faz reíeÍência o capul, deveÍá seí consideíada também a prodldividadl
média de juizos com a mesma compelência ou competência similar à exeÍcida pelo investigado.

An. 5. A frequência a cursos oÍiciais dê capacilaçâo e apeífêigoâmento consislrÍá na aprovaçáo em cursos ofeiecidos pof c§colas
da magistralura. com carga horáaia minima de 40h. a seÍem cumpridas oo pÍazo máxlmo dê 12 (doze) meses de preferência com temática
íelacionada à íalla disciplinar

An. 6o As suspensões de que tralam os incisos V e Vll do art 3o perdurarão pelo periodo de 1 (um) a 3 (três) meses.

An.7o Havendo indicâlivode cabimento de TAC em píocedimentos de competência da Corregedoria Nacional, seíá íequisilada do tribunal
a que estiver vinculado o magislrado ceddáo disciplinar e de loda§ âs fuôçôes administrativas, singulares, especiais ou judiciais oclpadas nos

últimos 12 (doze) meses, inclusive a titulo de cumulaçâo, bem como sua produtividade individuale a produtividade ÍÉdaa dosjuizos com a mesma
ou similar competência em igual período.

Ân, 8o Preenchidos os requisitos do art.2', o investigado será inlimado paÍa que se maniÍeste acerca do inleresse na celebração do

TAC, devendo sêÍ a êle encaminhado, desde já, o esboço das condiçóes que figurarão no instrumento do acordo

§ 1o O instrumento do TAC dêveÍá conteÍ:

l- a qualiÍcaÇáo do magislÍado;

ll - os fundamenlos de Íato ê de diÍeito para sua celebrâçáoi

lll - a descrição das obrigaçôes assumidas

lV o prazo e o modo para o cumpíimenlo das obÍigâçôe§; e

V ' a íoíma de Íiscahzaçào das obíigaçôes assumidas.

§ 20 Havendo concordància sem reservas pelo investigado. o TAC será homologado pelo Corregedoí Nacional.

§ 3o O TAC podeÍá ser homologado por escÍito nos autos ou por audiência específica, a critério do Corregedor Nacional.

aÍt. 90 Nào havendo concordáncia com os lermos do acordo. o procêdimenlo seguiá cuÍso normal. com intimaÇáo do invesligado paÉ
apresênlaÇáo de deíesa pÉvia, nos lermos do arl. 14, capul, da Resoluçâo CNJ n. 135i2011 e do arl. 70 do RICNJ.

Parágraío único. OcoÍendo a hipótese do capul. pÍimeirâ parle, o Corregedor Nacional, antes da submissão do procedimcrio ao

Plenário, poderá convocar, a seu critério. audiência de conciliaçáo ou medraçáo. observado. no que couber, o disposto no art. 166 do Código
de Processo Civil.

Art. ,10. O despâcho â que se refere o art. 8ô sospende o prazo prescÍicional parâ á rêsponsabilizaçáo disciplinar do inve8ligado.

An. 11. Cumpridas todas as condiçÕes eslabelecidâs no ÍAC. seÍá declarada extinta a punibilidade do investigado pela falta administrativa,
com o aÍquivamento definilivo clos autos.

Parágraío único. Durante o cumprimento do TAC, não coíerá a prescrição para responsabilizâÇâo disciplinar do investigado.

Art. í2. Havendo indicios de descumpíimento de condições estabelecldas no ÍAC, o investigado será inlimado para, em 5 (cinco) dias,
apresentar justificativas.

§ 1o Aceitas as justiíicativas, o acompanhamenlo do aco.do íetomará o curso, podendo o CorregedoÍ Nacional, a seu crité.io, prqÍrogaf

o prazo Íinalpara o cumprimento. ajustar com o investigado outras condições ou modiÍcar as já existentes.

§ 2o Não apíesentadas ou náo aceitas as juslificâtrvas, dêclaracse-á rescindido o acoído, hipólese na quaiseráo aplicadas ao invesrigado
as penas de advenência ou de censura pelo Coíegedor Nacionalde Justiça, ou de disponibilidade por atê 90 (noventa) dia! pelo Plênârio.

§ 3" Caberâ recurso administÍativo ao Plenâaio da decisão do Corregêdor Nâcional que aplicáÍ pena de adveÍtência ou de censura
devendo o invesligado apÍesenlar todas as teses de defesa nas Íazões recuÍsais.

§ 4. Havendo indicalivo de cabimento de pena de disponibilidade por alé 90 (novenla) dias, antes da submissào do proce§§o âo Plenário
o invesligaclo será inlimado para apaêsentar deíêsa.

§ 5o Êm caso de Íescísáo do TAC por força do disposto no § 2o deste anigo, não decorÍerá nenhum direito ao investigado do cumprimenlo
parcialdas condiçoes estabelecidas no acordo, seja de que nalureza íor.

Án. 13. A celebração de ÍAC não tem caráteÍ de pena disciplinar, lampouco conslilui d iÍeito subjêtivo do investigado, e somenle coÍBtará
dos rêgisÍos funcionais do magistrado pelo periodo de 3 (tíês) anos. a conlaÍ da declaraÉo de extinÉo da punibilidade pelo cump.iÍÍEíta, qom

a exclusiva Ílnalidade de obstar o rêcêbimênto de novo beneficio durante o referido prazo.

Art. 1,1. O Coríegêdoí Nacional poderá delegar a juizes auxiliares atos de conciliação e de mediâçáo entíe 09 envolvidos, bêm comg at
trâtâtivas paÍa a celebração óo TAC, homologando, posleriormente. o instíumento ajuslado.

An. '15. Poderáo ser delegados âs coíeqedorias gerais e regronars os alos de cêlebraçá0, homologaçào e de acompanhamento do
cumprrmenlo do ÍAc ou somente os de acompanhamento de seu cumprirÍrenlo, com comunicâçáo poslerior â conegedoria Nacional de JuStiça,
nos têrmos do arl 28 da Resolr.rção CNJ n. 135/2011

AÍt. 16. A celebrâçâo de ÍAC pêlo investigado ê a parlicipaÇào dos inleressados em audiéncia de conciliaÉo ou mediaçâo independem
dê corsliluiçáo de advogado
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AÉ. 17. Os tribunais poderão celebrâr ÍAC com mâgistÍados, observadas, no que couber, as disposições deste PÍovimenlo. com
comunicaçáo à Corregedoria Nâcional de Justiça, ha foÍmâ do ârt. 28 da Resoluçáo CNJ n 135/2011

Art. 1E. Aplica-se este Provimento, no que couber, à(s) falta(s) comelida(s) por delegatários de seNiços nolariâis e de rêgislro, desde
qur se trate de infração disciplinar de reduzido potencialde lesividade aos deveres de condula elencados no arl 31 daLei n I935/'1994, dos
quais se anleveia a aplicaÇáo de penalidade de repreensáo ou multa.

3'l'O órgão julgador ou a autoridade julgadora que enlender convenrenle celebrar TAC com o delegaláíio deverá buscar soluçáo
proporcional, equánime, eficiente e compalível com os inleresses gerais e com a irregularidade conslatada.

§ 20 Na análise da âdequâçáo e da conveniênciâ do TAC, â autoridade considerará, enlre outros elemenlos. o objetivo de eliminar
kregularidades, incerteza juridica, situações potencialmenle conlenciosas ou atentatórias ás inslituições notaÍiais e de regisko. bem como de
eglabelecer a compensação por beneíÍcios indevidos ou prejuizos, públicos ou privados, resullanles das condulas praticadâs.

§ 30 O instrumento da TAC deverá conte.:

a) as obrigaçóes do delegatário. que podem envolver, a parlir do exame ponderado da autondade compelenle. à luz dâ inÍração disciplinâr
e circunstáncias em que cometida, da realidade local e da capacidade econômrca da servenlia. denlre outras possiveis soluÇões melhoras nâ
prestaçào dos serviços ou instalações da serventia, qualiÍicaçáo do celebÍante. estabelecimenlo de parlicipação e aproveilamento em curso que
lenhâ utilidade para as atividadês carlorárias e/ou oferecimenlo de cuíso de qualificação âos empregados:

b) o prazo e o modo paía cumpnmentoi

c) â íorma de fiscalização quanlo à sua observáncia: e

d) os fundamenlos de Íato e de direito.

Art. í9. Aplicam-se, no que couber. a Íaltas disciplinares comelidas por magaskados e por delegalários de serviços nolariais e de regislro,
as disposições reíerenles a inslÍumentos de soluçáo âdequadâ de conÍlitos previstas na Leidos Juizados Especiais Civeis e Criminais. no Código
de Processo Penal, no Código de Processo Civil. na Lei de lmpÍobidade Adminislraliva e na Lei da lrlediaçáo.

Aí. 20. Os lribunais discipiinârão a celebíâçáo de TAC com servidores do Poder Judiciário. levando-se em consideraçáo as noÍmas
íederais aplicávêis e os respectivos regimes jurídicos

Art. 2í. O Livro I da Parte Geraldo Código Nacional de Normas da CorregedoÍia Nacronal de Justiça do Conselho Nacionâl de Justiça -
Foro Extrajudicial (CNN/CNCNJ-Extra). instituido pelo Provimenlo n. 149, de 30 de agoslo de 2023 fica acrescido com o seguinle Titulo Vll:

"ÍiTULo v

OO REGIME DISCIPLINAR

CAPiTULO I

TERMO OE AJUSTAMENTO DE CONDUTA COM O CNJ

Arl. 135-4. Aplica'se aos delegatários de serviços notariais e dê regislío o disposto no Provimeôto n

março de 2024, que trâlâ dã celebração de Termo de Ajuslamento de Condutâ (ÍAC) '
162 de 11 de

Art. 22. Este Provimento enlÍa em vigor na dala de sua publicaÇão

I\,4inisko LUIS FELIPE SALOMÃO

Corregedor Nacional de JustiÇa
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